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ANATO MARGEIA ZAWO, *kx%"7eito Ru 

niotpal de Meridiano, --Estr,de 

2ão 2aCcè  etc. 	 atri- 

1;.1. ,s que no eão-oonferidae -- 

per 11 

.124íG M31-ÁíR que a °amara Municipal-!d~c%-;:m e 

en Onulgo  a seguinto loi: 

Artigo 12 - O :perímetro urbno do muniej-eio-

noa dolimitado  da seguínto  forma: 

Oemoa Á:1e marco zerrJ na Bua karancl na quara 

m2 2•.._otec:1,--3ce pela direita em linAa re.;ca até a Ectredu-

de :17.-o Arawaquarat  numa dis1;ànoia aproximada de 250 metroefr 

ceue Tela linha da Estrada de 'Perro Araraquara até o nar 
co na 19  na altura da  Rua naroma; daí cegue em-linna reta -- 

até alc,áy. o =00  n*  2  atraveeeando a estrada rxtoia1 5 
ra Valentlm  ~til, nana  distànola de aproxlvadamenta 50 

• 
Irca na propriedade  do Sr. Antonio W'randia; dai vira a *e- 

- 
morda  e eegue 9M linha seta atõ c marco ne  3 na propriedade- 

de  irnace Moda; daí vira a esqnstda e segue em linlaa rata ate5 

o ponto de partic'A ao merco m2 ZGX0. 

trtizo 22 - De inévels looalidos  dentro -- 

idas áxoas ora delimital.:,s v  fioam inoorporadoe à 5;cma urbana  - 

Juunioípio. 
4..w2„0 3$ Edoa lei entrará em -r',.;Nr na  da 

a de sua pubico  rovogadas as dispuli5Gs en ooniírár10. 
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